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RESOLUÇÃO NORMATIVA - INFRASA Nº 31/2024/DIREX-INFRASA/CONSAD-INFRASA/AG-INFRASA

Brasília, 17 de julho de 2024.

 

Aprova o Manual de
gerenciamento de riscos
para aplicação nas
contratações integradas ou
semi-integradas.

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA INFRA S.A., no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo
art. 51, do Estatuto Social, considerando a necessidade de padronização e estruturação dos procedimentos
relacionados ao gerenciamento de riscos, para aplicação nas contratações integradas ou semi-integradas, aprova
o Manual de gerenciamento de riscos para aplicação nas contratações integradas ou semi-integradas.
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MANUAL DE GERENCIAMENTO DE RISCOS PARA APLICAÇÃO NAS CONTRATAÇÕES INTEGRADAS OU SEMI-
INTEGRADAS.

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I - Obje�vo

Art. 1º Esta Resolução tem como obje�vo disciplinar e padronizar os procedimentos rela�vos à
metodologia do processo de gerenciamento de riscos para contratos integrados ou semi-integrados, visando
definir procedimentos e modelos que quan�fiquem e remunerem os riscos transferidos para o contratado e
promover a eficiência na gestão de empreendimentos, assegurando a transparência e a responsabilidade na
alocação e mi�gação de riscos.

Seção II - Finalidade

Art. 2º A finalidade desta Resolução é regulamentar a taxa de risco (reserva de con�ngência) nas
contratações integradas e semi-integradas, conforme Lei nº 13.303/2016, que delega um pacote de serviços da
Administração Pública ao empreiteiro, acarretando a transferência de riscos ao contratado.

Seção III - Aplicabilidade

Art. 3º Esta Resolução serve como material de apoio para os profissionais técnicos da INFRA S.A.,
baseando-se em instrumentos legais e norma�vos, incluindo:

I - Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

II - Estatuto Social da INFRA S.A.;

III - Instrução Norma�va nº 25/DNIT SEDE, de 12 de maio de 2021;

IV - Guia de Gerenciamento de Riscos de Obras Rodoviárias - Fundamentos, 1ª Edição - Brasília,
2013;

V - Roteiro de Auditoria de Gestão de Riscos do TCU - Secretaria de Métodos e Suporte ao Controle
Externo - Brasília, 2017;

VI - Instrução de Serviço/DG nº 01, de 02 de janeiro de 2014;

VII - Nota Técnica nº 11/2023/SUDEM-INFRASA/DIREM-INFRASA/DIREX-INFRASA/CONSAD-
INFRASA/AG-INFRASA (7896898);

VIII - COSO ERM/2017 (Enterprise Risk Management);

IX - NBR ISO 31000:2018 - Gestão de Riscos ― Diretrizes;

X - Resolução Norma�va VALEC nº 12/2022 (5633180), que dispõe sobre o Processo de Gestão de
Riscos e Controles Internos na INFRA S.A.

CAPÍTULO II - DEFINIÇÕES

Seção I - Termos e Definições

Art. 4º Para fins desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:

I - risco: possibilidade de ocorrência de um evento que impacte o cumprimento dos obje�vos do
empreendimento, medido em termos de impacto e probabilidade;

II - análise quan�ta�va dos riscos: processo de analisar numericamente o efeito dos riscos nos
obje�vos gerais do empreendimento;

III - simulação de Monte Carlo: processo que gera resultados prováveis de desempenho com base
em uma distribuição de probabilidade do custo em tarefas dis�ntas;

IV - Comitê de Gestão de Riscos de Engenharia: comissão formada por especialistas de
planejamento e gestores da Superintendência responsável;

V - projeto básico: documento que contém desenhos, memoriais descri�vos, especificações
técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários à precisa caracterização da obra ou
serviço;



VI - projeto execu�vo: conjunto de elementos necessários à execução completa da obra, de acordo
com as normas da ABNT;

VII - anteprojeto de engenharia: conjunto de documentos técnicos des�nados a caracterizar a obra
ou serviço;

VIII - contratação integrada: contratação que envolve a elaboração dos projetos básico e execu�vo,
execução de obras e serviços de engenharia, montagem, testes, pré-operação e demais operações necessárias
para a entrega final do objeto;

IX - contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração do projeto execu�vo,
execução de obras e serviços de engenharia, montagem, testes, pré-operação e demais operações necessárias
para a entrega final do objeto, baseada no projeto básico de engenharia vinculado ao instrumento convocatório;

X - diagrama de tornado: ferramenta gráfica u�lizada para iden�ficar e avaliar a sensibilidade de
variáveis em relação a um resultado específico;

XI - reserva de con�ngência: fundos ou alocações financeiras específicas para lidar com imprevistos
ou eventos adversos que impactem um projeto, operação ou plano estratégico, cobrindo custos adicionais,
mudanças no escopo ou outros desafios inesperados que possam surgir durante a execução de uma inicia�va;

XII - famílias de serviços: categorização de serviços relacionados que compar�lham caracterís�cas
semelhantes, obje�vos comuns ou pertencem a uma mesma área de atuação;

XIII - Estrutura Analí�ca de Riscos (EAR): ferramenta que iden�fica, categoriza e analisa riscos em
projetos, processos ou operações;

XIV - Guia PMBOK: conjunto de prá�cas na gestão de projetos organizado pelo ins�tuto PMI.

CAPÍTULO III - ABRANGÊNCIA DA METODOLOGIA

Seção I - Estabelecimento de Contexto e Iden�ficação de Riscos

Art. 5º A fase inicial do processo de gestão de riscos do empreendimento compreende o
estabelecimento de contexto e a iden�ficação dos potenciais riscos que podem impactar o projeto.

Art. 6º Durante essa etapa, será elaborada a Matriz de Alocação de Riscos, registrando os riscos
iden�ficados, suas caracterís�cas específicas e as respostas adequadas, assim como as responsabilidades
associadas.

Art. 7º A equipe responsável pela definição dos potenciais riscos deverá realizar a análise detalhada
dos documentos e informações específicas do projeto, examinando dados históricos de empreendimentos
similares e u�lizando conhecimentos adquiridos em projetos comparáveis.

Seção II - Análise e Descrição dos Riscos

Art. 8º É recomendado o emprego de técnicas apropriadas para aprimorar a iden�ficação de riscos,
tais como brainstorming, entrevistas e análise de premissas.

Art. 9º A descrição de cada risco deve permi�r uma mensuração clara, incluindo probabilidade de
ocorrência e impacto associado, adotando uma abordagem estruturada para separar causas e efeitos.

Parágrafo único. A finalidade da abordagem descrita no caput é proporcionar uma compreensão
mais abrangente e analí�ca dos riscos, contribuindo significa�vamente para uma gestão mais efe�va, ao
contemplar não apenas o evento em si, mas também suas origens e consequências potenciais.

Art. 10. A Matriz de Alocação de Riscos deve incorporar os seguintes elementos essenciais:

I - evento de risco: descrição;

II - causas do risco: elementos, situações ou condições que têm o potencial de dar origem aos
eventos de riscos;

III - efeitos do risco: resultado e impacto no cumprimento dos obje�vos do empreendimento.

Art. 11. No decorrer do processo de iden�ficação de riscos, deve-se registrar as eventuais respostas
(mi�gação) e as responsabilidades do contratante e do contratado (alocação) na Matriz de Alocação de Riscos,
podendo ser feitas em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Guia PMBOK – 7ª edição (2021) ou
edição posterior que o subs�tua.

Seção III - Categorização e Estrutura Analí�ca de Riscos (EAR)



Art. 12. Os riscos iden�ficados devem ser categorizados por meio da EAR, cujas categorias estarão
associadas às famílias de serviço presentes no orçamento referencial, e as subcategorias ligadas à causa principal
do risco.

Art. 13. A u�lização da EAR é obrigatória para assegurar uma classificação adequada dos riscos,
garan�ndo sua correlação com as famílias de serviço e causas-raiz, facilitando a implementação de estratégias de
mi�gação.

Art. 14. A Matriz de Alocação de Riscos poderá ser revisada e atualizada durante a etapa de Análise
Quan�ta�va de Riscos, garan�ndo sua relevância e alinhamento com as par�cularidades de cada
empreendimento.

CAPÍTULO IV - ANÁLISE QUANTITATIVA DE RISCOS

Seção I - Metodologia de Análise Quan�ta�va

Art. 15. A análise quan�ta�va de riscos foca no cálculo da taxa de risco (Reserva de Con�ngência)
relacionada à transferência dos riscos ao contratado, que poderá compor o cálculo do valor es�mado das
contratações integradas e semi-integradas.

Parágrafo único. O cálculo da taxa de risco é aplicada apenas quando na matriz de alocação de
riscos se alocar riscos além daqueles usuais.

Art. 16. A taxa de risco calculada deve ser proporcional aos riscos alocados ao contratado, não
devendo ser excessiva.

§ 1º Para contratações integradas fundamentadas em anteprojeto, caso a taxa de risco calculada
ultrapasse o percentual de 20%, a matriz de risco, o anteprojeto e o orçamento referencial deverão ser revisados
e deverá ser providenciada nova análise de riscos visando reduzir as incertezas iden�ficadas.

§ 2º Para contratações fundamentadas em projeto básico caso a taxa de risco calculada ultrapasse
o percentual de 10%, a matriz de risco, o projeto básico e o orçamento referencial deverão ser revisados e deverá
ser providenciada nova análise de riscos visando reduzir as incertezas iden�ficadas.

Art. 17. A taxa de risco é des�nada apenas para aceitação das propostas, não devendo ser u�lizada
posteriormente em eventuais termos adi�vos.

Art. 18. A análise quan�ta�va é baseada na avaliação do impacto dos riscos no valor do
empreendimento, por meio da Simulação de Monte Carlo e/ou Análise de Sensibilidade com o Diagrama de
Tornado.

Art. 19. Para a obtenção dos dados, devem-se u�lizar os seguintes instrumentos:

I - matriz de alocação de riscos;

II - orçamento es�mado do empreendimento;

III - dados históricos de revisão de projeto em fase de obras (adi�vos) ou opinião de especialistas;

IV - referências teóricas.

Seção II - Técnicas de Análise de Dados e Quan�ta�va de Riscos

Art. 20. As técnicas de análise de dados incluem:

I - agrupamento dos riscos iden�ficados nas famílias de serviço do orçamento es�mado;

II - tratamento esta�s�co dos dados.

Art. 21. As técnicas de análise quan�ta�va de riscos incluem:

I - simulações itera�vas, u�lizando a técnica de Monte Carlo;

II - análise de sensibilidade, u�lizando o Diagrama de Tornado ou similar.

Seção III - Avaliação de Probabilidade e Impacto

Art. 22. Na análise de risco, deve-se realizar a avaliação de probabilidade e impacto, es�mando
esses elementos por meio de dados históricos ou, em sua ausência, de experiência dos servidores da INFRA S.A.,
por meio de oficinas de captura de opinião especializada, u�lizando escalas de probabilidade e impacto da
literatura como parâmetro, ferramenta para análise qualita�va dos riscos.

Parágrafo único. As oficinas poderão ser realizadas com o apoio metodológico da segunda linha,
unidade de riscos e controles internos da empresa.



Subseção I - Escalas de Impacto

Art. 23. O impacto deve ser avaliado nas seguintes escalas:

I - muito baixo: impacto mínimo nos obje�vos de prazo, custo, qualidade, escopo, imagem ou
relacionados ao atendimento de metas, padrões ou à capacidade de entrega de produtos/serviços às partes
interessadas (clientes internos/externos, beneficiários);

II - baixo: pequenos impactos nos obje�vos de prazo, custo, qualidade, escopo, imagem ou
relacionados ao atendimento de metas, padrões ou à capacidade de entrega de produtos/serviços às partes
interessadas (clientes internos/externos, beneficiários);

III - médio: impactos moderados, porém recuperáveis nos obje�vos de prazo, custo, qualidade,
escopo, imagem ou relacionados ao atendimento de metas, padrões ou à capacidade de entrega de
produtos/serviços às partes interessadas (clientes internos/externos, beneficiários);

IV - alto: impactos significa�vos de di�cil reversão nos obje�vos de prazo, custo, qualidade, escopo,
imagem ou relacionados ao atendimento de metas, padrões ou à capacidade de entrega de produtos/serviços às
partes interessadas (clientes internos/externos, beneficiários);

V - muito alto: impactos irreversíveis/catastróficos nos obje�vos de prazo, custo, qualidade,
escopo, imagem ou relacionados ao atendimento de metas, padrões ou à capacidade de entrega de
produtos/serviços às partes interessadas (clientes internos/externos, beneficiários).

Subseção II - Escalas de Probabilidade

Art. 24. A probabilidade deve ser avaliada nas seguintes escalas:

I - muito baixo: Evento improvável de ocorrer. Excepcionalmente poderá até ocorrer, porém não há
elementos ou circunstâncias que indiquem essa possibilidade.

II - baixo: Evento raro de ocorrer. O evento poderá ocorrer de forma inesperada ou casual, havendo
elementos ou circunstâncias que pouco indicam essa possibilidade.

III - médio: Evento possível de ocorrer. Há elementos e/ou circunstâncias que indicam
moderadamente essa possibilidade.

IV - alto: Evento provável de ocorrer. É esperado que o evento ocorra, pois os elementos e as
circunstâncias disponíveis indicam de forma consistente essa possibilidade.

V - muito alto: Evento pra�camente certo de ocorrer. Inequivocamente o evento ocorrerá, pois os
elementos e circunstâncias indicam claramente essa possibilidade.

Seção IV - Mensuração e Modelagem de Cenários

Art. 25. A obrigatoriedade de mensurar os parâmetros de probabilidade de ocorrência e impacto
dos riscos faz parte integrante do processo de gestão de empreendimentos.

Art. 26. A mensuração desses parâmetros permi�rá a categorização dos riscos por famílias de
serviço, u�lizando reunião de captura da opinião de especialistas - Comitê de Gestão de Riscos de Engenharia ou
dados históricos de revisão de projetos em fase de obra.

§ 1º A definição das famílias de serviços dependerá da categorização estabelecida no orçamento de
referência e dos valores apresentados nos dados históricos.

§ 2º A mesma relação pode ser ob�da por meio da EAR.

Art. 27. É imprescindível realizar a análise esta�s�ca antes de definir os parâmetros de
probabilidade e impacto ao u�lizar dados históricos de revisão de projetos em fase de obra para eliminar
possíveis vícios na base amostral.

Parágrafo único. Para verificar a adequabilidade dos dados à amostra, podem-se empregar técnicas
esta�s�cas para iden�ficar e excluir valores discrepantes em cada família de serviço em que os riscos foram
relacionados, conhecidos como outliers.

Art. 28. Com os dados ob�dos, deve-se realizar a modelagem e simulação de cenários,
empregando técnicas quan�ta�vas de simulação, para prever a taxa de risco (Reserva de Con�ngência).

§ 1º Podem-se gerar vários cenários possíveis de orçamento, permi�ndo que os gestores avaliem a
probabilidade de ocorrência de cada um deles.



§ 2º Cabe ao gestor determinar a quan�dade de simulações necessárias, garan�ndo que sejam
suficientes para corrigir distorções significa�vas nas curvas esta�s�cas.

§ 3º É possível escolher a opção que mais condiz com a realidade do empreendimento, auxiliando
na tomada de decisões e na definição da reserva de con�ngência a ser incluída no orçamento de referência.

Seção V - Es�ma�va da Taxa de Risco (Reserva de Con�ngência e Matriz de Riscos atualizada)

Art. 29. O resultado da simulação fornecerá uma distribuição de probabilidade dos custos
adicionais, os quais serão u�lizados para definir a taxa de risco, incorporada ao orçamento referencial da licitação.

Art. 30. Deve-se apresentar a Nota Técnica Final, contendo a definição da Reserva de Con�ngência
e, quando couber, a Matriz de Riscos atualizada.

Parágrafo único. A Nota Técnica Final deverá ser incluída no processo de contratação, juntamente
com toda a documentação que subsidia a sua elaboração.

Art. 31. Para a remuneração da transferência de riscos ao contratado, é necessário acrescentar um
montante ao orçamento es�mado, denominado Reserva de Con�ngência.

§ 1º O Orçamento com Risco é calculado pela soma do orçamento es�mado e da Reserva de
Con�ngência, refle�ndo de maneira abrangente os potenciais cenários de risco.

§ 2º O Orçamento com Risco deverá ser u�lizado como valor máximo de admissibilidade de
propostas, sempre que estas ultrapassarem o valor de referência.

§ 3º O Orçamento com Risco, ob�do após a inclusão da Reserva de Con�ngência, pode ser
divulgado às licitantes interessadas ou ao público externo, em caso de orçamento aberto.

Art. 32. Em caso de orçamentos sigilosos, deve haver expressa menção no edital à existência de
Reserva de Con�ngência ob�da em função dos riscos do projeto, a qual será acrescida ao valor do orçamento
referencial para cômputo de admissibilidade.

Art. 33. A reserva de con�ngência subs�tui todas as parcelas de seguros, garan�as e riscos
presentes no BDI referencial.

 

CAPÍTULO V - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34. É de responsabilidade da unidade requisitante ou da equipe de planejamento da
contratação assegurar a implementação e aderência a esta Resolução, promovendo análise dos riscos das
contratações integradas ou semi-integradas, podendo solicitar apoio à unidade de orçamentação para elaboração
do processo organizacional para o fluxo dos trabalhos rela�vos à mensuração dos riscos.

Art. 35. Revisões periódicas desta Resolução serão realizadas para assegurar sua conformidade com
as melhores prá�cas de gestão de riscos e atualizações norma�vas relevantes.

Art. 36. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se a todas as
contratações integradas e semi-integradas futuras.

(assinado eletronicamente)
JORGE LUIZ MACEDO BASTOS

Diretor-Presidente

 

ANEXO I - Matriz de Alocação de Riscos

A matriz não esgota todas as possibilidades de riscos, pois os �pos de risco podem ser entendidos como
categorias amplas, devendo ser ajustada conforme as caracterís�cas específicas de cada contratação.





Fonte: Guia de Gerenciamento de Riscos de Obras
Rodoviárias do DNIT, adaptado.

ANEXO II - Exemplos de Riscos Associados às Famílias de Serviço

https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf




Fonte: Guia de Gerenciamento de Riscos de Obras
Rodoviárias do DNIT.

ANEXO III - Agrupamento dos Riscos nas Famílias de Serviço

https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf


Fonte: Guia de Gerenciamento de Riscos de Obras
Rodoviárias do DNIT.

ANEXO IV - Formulário Exemplo para Avaliação de Riscos

Fonte: Guia de Gerenciamento de Riscos de Obras
Rodoviárias do DNIT

https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/download/servicos/guia-de-gerenciamento-de-riscos-de-obras-rodoviarias/guia-de-gerenciamento-de-riscos-fundamentos.pdf


Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Macedo Bastos, Diretor Presidente, em
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